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ESTADO DE SERGIPE.
PREFB,tTtJRA IMUTNTCIPAL DE SÃO SR,ÀN€ISEO

( (}UISSÀO FL]R\IÀNENTE D}: [,TCTTÀÇÃO E CONTRATOS ADMTI.TISTRÀTT\'CIS
I

JUSTIFICATIVA
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N' 21t2023

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA
Publique-se, providencie-se o contrato

São Francisco/S t, /!- ae de 2023

W
ALBA Dg§ SANTOS NASCIMENTO

Prefeita Municipal

A COMISSÃO peRmANENTE DE LTCTTAÇÃO DO MUNrCiprO DE SÃO FRANCTSCO,
ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n' 01 de 02 de janeiro de 2023, a
drspensa de licitação para possível, Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria na elaboração e envio das informações de SST (Saúde em segurança do
trabaiho) ao e-social, bem como a realizaçáo de treinamento e gerenciamento em saúde e
segurança do trabalho, neste município de São Francisco, junto à M H S ABREU
ENGENHARIA AMBIENTAL, MECANICA E SEGURANÇA DO TRABALHO,
inscrito no CNPJ sob no 48.794.214/0001-03, em conformidade com o art.. 24, inciso ll. da
Lei n" 8.666193, e de acordo com os motivos adiante expostos:

Considerando que o e-social entrou em vigor em janeiro de 2023, e esta municipalidade
precisa regulamentar, e que se faz necessário a apresentação de saúde de e segurança do
trabalho (SST) de todos os colaboradores.

Considerando que as informações tem impacto na aposentadoria especial dos trabalhadores
pagamento de insalubridade e periculosidade, na tributação de folha de pagamento e na
gestão dos afastamentos, sendo a responsabilidade das informações da área especializada.

CONSIDERANDO atualmente o Município náo possui em seu quadro o profissional
capacitado.

CONSIDERANDO que um procedimento licitatorio é desnecessário, pois se tem, neste
caso. hipotese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso ll da Lei no 8.666/93
e suas alterações e em conformidade com o Decreto no 9.412118 de 18 de junho de 2018
qure atualiza os valores das modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no.

I666/93

CONSIDERANDO, que a Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, apesar de
preconizar ser o certame a regra geral, em seus artigos 24 e 25 prevê hipoteses em que a
realizaçáo de tal mister seria inconveniente e bastante dispendioso para a Administração
lVlunicipal, dispensando ou inexigindo a licitação
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CONSIDERANDO, que uma das hipoteses de dispensa de licitação, e a que se adequa ao

presente caso, é a prevista no artigo 24, inciso ll, da Lei no. 8.666/93, que assim dispõe in

verbis.

'Art. 24 - E dispensável a licitação:

()
ll - para outros serviços e compras de valor ate 10%o (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do arligo

anterior, e para alienações, nos casos previslos nesta lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de

uma so vez."

CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser pactuado encontra-se compatível com o
pratrcado no mercado no âmbito da Administração Pública Municipal por outras empresas
do setor. nesta época do ano, e em face da necessidade precípua do Poder Público em
manter a organização e o bom funcionamento dos setores, visando a melhoria e o
aperfeiçoamento das atividades.

CONSIDERANDO, que em mesmo sendo dispensada a justificativa. neste caso. por não
prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llustre
Administrativista Prof. tMarçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, quando preconiza que: "Nenhum gestor de recursos públicos
poderia escusar-se a justificar uma contratação direta sob o fundamento de que a hipotese
não estava prevista no art. 26., é que assim o fizemos, aliados aos entendimentos o Tribunal
de Contas da União:

"Nas drspensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar
nos auÍos as necessárias justificativas da despesa. atendendo
a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993.'

Ex posifrs é que entendemos ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a situação
enquadrada na forma do artigo 24, inciso ll c/c art. 26, parágrafo único, todos da Lei no. I666/93, em
sua edição atualizada

As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correráo por conta seguinte
dotação orçamentária:

UO: 2005 - Secretaria de Administração

AÇÃo: a4tzz.ooo1 2oo5 - TUANUTENÇÃo DA SECRETARTA DE ADtvilNrsrRAÇÃo
ED: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

FR - 1500 0000
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Pelos substratos fáticos, jurÍdicos e probatorios acima elencados, opina a Comissão

de Licitação do Município de São Francisco pela celebração do contrato, entendendo ser

dispensável de licitação, estando caracterizada a situação que se estabelece no art.. 24.

rnciso ll, da Lei no. 8.666/93, e nos termos do art. 26 do mesmo Diploma Legal. Submetemos

a presente JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssima Senhora Prefeita de São

Francisco, para que, na hipotese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na

forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para

eficácia deste ato

São Francrsco, 15 de junho de 2023

ALSILEN GO
nte da CPL

A eil+{mrbm,*Ém
Secretária da CPL
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